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CONCURSO PÚBLICO N° 02/2007
EDITAL N° 02/2009

Anula o Edital n° 96/2008.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Parecer n° 21/2009, da Procuradoria-Geral do Município, ANULA o Edital n° 96, publicado em 31 de dezembro de 2008, por violação ao artigo 21, parágrafo único, da Lei Complementar n° 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal - e por conveniência e oportunidade da administração pública, tornando sem efeito o ato, não sendo necessário assegurar o direito de defesa a cada um dos convocados, pois o ato de nomeação não foi concretizado. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Gravataí, 03 de fevereiro de 2009.

RITA SANCO
Prefeita Municipal
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